
28/10/2020

Número: 0856897-71.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/09/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR (AUTOR) FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO

(ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24557
099

19/09/2019 06:31 Petição Inicial Petição Inicial

24557
104

19/09/2019 06:31 DPVAT - INICIAL - JOSEVALDO COSTA DOS
ANJOS JUNIOR

Outros Documentos

24557
105

19/09/2019 06:31 DPVAT - Procuração - JOSEVALDO COSTA DOS
ANJOS JUNIOR

Procuração

24557
103

19/09/2019 06:31 DPVAT - Documentos - JOSEVALDO COSTA DOS
ANJOS JUNIOR

Outros Documentos

24557
102

19/09/2019 06:31 DPVAT - Guia das Custas - JOSEVALDO COSTA
DOS ANJOS JUNIOR

Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

25212
022

14/10/2019 16:23 Despacho Despacho

25314
216

15/10/2019 13:03 Carta Carta

26645
778

29/11/2019 08:45 A.R. POSITIVO - MAPFRE Comunicações

26645
783

29/11/2019 08:45 A.R. POSITIVO - PJE 0856897-71.2019 - MAPFRE Aviso de Recebimento

27911
735

03/02/2020 14:57 Certidão Certidão

31780
868

25/06/2020 15:10 Decisão Decisão

32181
881

09/07/2020 08:55 Petição - Requer julgamento Petição

32181
883

09/07/2020 08:55 0856897 - Requer Julgamento Outros Documentos

35518
906

15/10/2020 21:59 Decisão Decisão

35727
096

21/10/2020 09:39 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

35727
478

21/10/2020 09:42 Mandado Mandado

35727
945

21/10/2020 09:49 Mandado Mandado

35913
173

26/10/2020 15:19 Diligência Diligência

35913
176

26/10/2020 15:19 MAPFRE Devolução de Mandado
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 

____ VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – PB 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR, brasileiro, portador do 

RG nº 3641840 SSDS/PB e CPF nº 094-585.104-90, residente e domiciliado em 

Rua DR Valdevino Gregório Andrade, 246, Conj. Valentina Figueiredo I, João 

Pessoa-PB, CEP 58033-455, por seu advogado subscritor, com endereço 

profissional à Rua Rodrigues de Aquino, 230, Centro, João Pessoa - PB, 

endereço eletrônico fidelis@fidelisadv.com, onde deverá receber as 

notificações desta ação, vem à presença deste douto Juízo, propor a presente  

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO  

DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, com endereço à Av. 

Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 

58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo articulados: 
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1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Consoante vaticina o artigo 98, da Lei 13.015/15, o(a) Autor(a) pleiteia os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que sua situação 

econômica não lhe permite, atualmente, pagar custas do processo e honorários 

advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

1. DOS FATOS 

 

 No dia 29/09/2017, por volta das 11:05, o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito enquanto trafegava pela Av. Dom Pedro II, perto da base 

da Polícia Florestal, sentido Centro/UFPB, Castelo Branco, João Pessoa-PB em 

um veículo motocicleta HONDA/NXR 160 BROS, Placa QFM-4366/PB. 

  

 Em decorrência do acidente de trânsito, foi socorrido e encaminhado ao 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena. No seu 

atendimento médico foi constatado que o(a) Autor(a) sofreu fratura de falange 

distal do polegar esquerdo. 

 

 A parte Promovente, em decorrência do acidente de trânsito ocorrido, 

de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras 

conveniadas à FenSeg, para receber a indenização pelo acidente de trânsito 

ocorrido, tendo recebido o valor de R$     0,00 (zero reais), valor este muito 

aquém da gravidade das lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 

 

 Sendo assim, não restou alternativa ao(à) Promovente senão pleitear a 

justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em 

razão da invalidez permanente do grave acidente de que foi acometido, em 

observância à disposição contida no inciso II, do artigo 3º, da Lei nº 6.194/74 

alterado pela Lei nº 11.482/2007. 

Num. 24557104 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO - 19/09/2019 06:31:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091906313262600000023772524
Número do documento: 19091906313262600000023772524



 
 
 
 

 

 
 

Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 230                    Av. Colares Moreira, Nº 444, Sala 208-A 
Centro, CEP 58.013-030         Renascença II, CEP 65.075-441 

Tel.: (83) 9.8780.9550  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
 

     3/4 

2. DO DIREITO  

  

 A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de 

indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de 

despesas médico-hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas de 

acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 

 Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 

6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o 

acidente e o dano dele decorrente.  

 

Lei 6.194/74 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (...) 

 

 No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos 

mencionados em lei. Restou comprovado que o(a) Autor(a) foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em via pública. 

 

 Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o 

acidente resultou em invalidez permanente, como bem demonstrado por 

laudos médicos em anexo.  

 

Por assim ser, o(a) Autor preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei 

6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele. 

 

 Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus postulanti, direito 

garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição 

Federal, vem buscar a tutela jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu 

de Direito. 
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3. DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos seguintes termos: 

 
a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a 
fim de que, querendo, apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de lhe 
ser decretada a sua revelia; 
 
b) a concessão do benefício da gratuidade de justiça, tendo em vista que o(a) 
Autor(a) não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para 
arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua 
família, nos termos do art. 98, da Lei 13.015/15;  
 
c) requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, § 4º, I, 
§5º, do Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de 
perícia médica; 
 
d) a condenação da Promovida ao pagamento da indenização, no valor total 
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e correção 
monetária; 
 
e) a condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 
advocatícios, a critério deste douto Juízo; 
 
f) que as intimações aos autores sejam feitas nas pessoas do seu procurador 
judicial Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho, no endereço do timbre. 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos. 

  
Dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
                   Advoga deferimento.  

 
João Pessoa, 20 de agosto de 2019. 

 
Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

Advogado - OAB/PB 14.839 

Num. 24557104 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO - 19/09/2019 06:31:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091906313262600000023772524
Número do documento: 19091906313262600000023772524



 

 
 
 
 

 

 
 

Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 230                    Av. Colares Moreira, Nº 444, Sala 208-A 
Centro, CEP 58.013-030         Renascença II, CEP 65.075-441 

Tel.: (83) 3566.3006  fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
 

     1/1 

 

 

 
 

JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR, brasileiro, portador do RG 

nº 3641840 SSDS/PB e CPF nº 094-585.104-90, residente e domiciliado em 

Rua DR Valdevino Gregório Andrade, 246, Conj. Valentina Figueiredo I, 

João Pessoa-PB, CEP 58033-455 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.4.19.26664/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.228,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.228,46

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.4.19.26664/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.228,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.228,46

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.4.19.26664/01

Data de emissão:
16/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.228,46

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.228,46

866600000123   284609283189   520190930203   041926664016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.626664 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.626664 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 13,01
R$ 13,01

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.626664 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   284609283189   520190930203   041926664016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/APromovente: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS
JUNIOR

Promovente: JOSEVALDO COSTA DOS
ANJOS JUNIOR

MAPFRE SEGUROS GERAIS
S/A

Promovido:

JOSEVALDO COSTA DOS
ANJOS JUNIOR

Promovente:

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS
S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.626664 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 16/09/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

Promovido: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.227,11

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0856897-71.2019.8.15.2001
AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, deixo para momento oportuno a análise da
conveniência da audiência de conciliação.

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 10 de outubro de 2019

Juiz (a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0856897-71.2019.8.15.2001

: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/ADESTINATÁRIO(A)

Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

 

Carta Citação

PROCESSO NÚMERO: 0856897-71.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

Réu: Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

 

Num. 25314216 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA - 15/10/2019 13:03:37
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CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 15 de outubro de 2019

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19091906313262600000023772524
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SEGUE, A.R., ADIANTE.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0856897-71.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

C E R T I D Ã O

                                                                    Certifico e dou fé que, transcorreu o prazo sem apresentação da contestação aos termos
da presente ação, pelo que faço concluso ao M.M. Juiz para os devidos fins.     

                                                                     O referido é verdade; dou fé.

             João Pessoa, 3 de fevereiro de 2020                                                       

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário
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C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos para o M.M. Juiz de Direito.

                                             João Pessoa, 3 de fevereiro de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº 0856897-71.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos.

Conforme certidão ao ID 27911735, embora citada, a parte promovida deixou de apresentar resposta no prazo

legal, razão pela qual DECRETO A SUA REVELIA, sem prejuízo da possibilidade de intervenção no processo, em qualquer fase,
recebendo-o no estado em que se encontrar (art. 346, parágrafo único, CPC/15)

 

De acordo com o caput do art. 346 do Código de Processo Civil de 2015, "os prazos contra o revel que não tenha
patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial".

 

Assim, intime-se a parte promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

JOÃO PESSOA,24 de junho de 2020

 

Juiz(a) de Direito
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Paraíba  Maranhão 
João Pessoa                                                                  São Luís 
Rua Rodrigues de Aquino, 55, Centro                    Praça Gomes de Sousa, 490, Sala 107, Centro 
CEP 58.013-030         CEP 65010-250 

Tel.: (83) 3566.3006   fidelis@fidelisadv.com Tel.: (98) 3082.7466 
     1/1 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB 

 
 
 
 
Ref. Proc. 0856897-71.2019.8.15.2001 
 
 
 

 

 

JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JÚNIOR, já qualificado, por 

seu advogado subscritor, considerando a decretação da revelia da Promovida, 

vem a este douto Juízo requerer a procedência da ação, nos termos da Inicial. 

 

Advoga deferimento. 

 

 

João Pessoa, 9 de julho de 2020. 

 

 
Francisco Assis Fidelis de Oliveira Filho 

Advogado - OAB/PB 14.839 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0856897-71.2019.8.15.2001
AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Vistos, etc.

 

                       À secretaria para agendar dia e hora a fim de ser realizada perícia nesta unidade   judiciária,
conforme o Convênio nº 015/2014 do TJPB.

            Observe-se a necessidade de intimação pessoal do autor:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ATO PERSONALÍSSIMO. NULIDADE DA
INTIMAÇÃO REALIZADA APENAS NA PESSOA DO ADVOGADO. APELO PROVIDO.
SENTENÇA CASSADA. - Tratando-se de perícia médica para apuração da existência e do grau
da incapacidade alegada pela parte, tem-se por imprescindível que a intimação para
comparecimento ao local do exame, no dia e horário previamente designados, se faça
pessoalmente ao periciando por se tratar de ato personalíssimo da parte, e não do causídico que a
representa. (TJ-MG - AC: 10073150002803001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de
Julgamento: 12/07/2017, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
21/07/2017).

 

                       Designada a perícia, deverá a seguradora ré efetuar previamente o depósito dos honorários
periciais, cuja liberação ficará condicionada ao comparecimento do autor ao exame.

 

            Realizada a perícia, expeça-se alvará em favor do perito.
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             Cumpra-se.

João Pessoa, 15 de outubro de 2020

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0856897-71.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que, cumprindo o determinado, a perícia fora designada para o dia

12/11/2020, às 13hs, a ser realizada nesta 4ª Vara Cível.

O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa, 21 de outubro de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário

 

 

ATO ORDINATÓRIO

                                          Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006, publicado

no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente feito às

partes tomar conhecimento do conteúdo da certidão acima, devendo a seguradora efetivar o pagamento da perícia no

prazo de 15 dias.

Num. 35727096 - Pág. 1



Advogado: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO OAB: PB14839 Endereço: desconhecido

 

João Pessoa, 21 de outubro de 2020

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0856897-71.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

ENDEREÇO: Rua Doutor Valdevino Gregório de Andrade_**, 246, Valentina de Figueiredo, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58063-480

     

(Perícia DPVAT - Autor)MANDADO DE INTIMAÇÃO 

             O(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Capital, ,manda ao Oficial de Justiça  que, em cumprimento a este,
comparecer neste juízo, noproceda a Intimação do Sr. AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR    ,  para 

endereço supra, à : 12Perícia /11/2020, às 13hs, que ocorrerá no Auditório do Fórum Cível.

 

Obs. Trazer documento de identificação com foto atualizada.

João Pessoa, 21 de outubro de 2020
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EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0856897-71.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSEVALDO COSTA DOS ANJOS JUNIOR

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, - até 1145 - lado ímpar, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000

     

(Perícia DPVAT -  Réu)MANDADO DE INTIMAÇÃO 

             O(a) MM. Juiz(a) de Direito do 4ª Vara Cível da Capital, ,manda ao Oficial de Justiça  que, em cumprimento a este,
proceda a Intimação do Sr.  da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ sob o nº
61.074.175/0001-38, com endereço à Av.  Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos Estados, João Pessoa – PB, CEP 
58030-000, para a comparecimento à realização da  perícia DPVAT designada para o dia 12/11/2020, às 13hs,
a ser realizada pela   4ª Vara Cível, no Auditório do Fórum Cível;  devendo a seguradora efetivar o
pagamento da perícia no prazo de 15 dias.

João Pessoa, 21 de outubro de 2020
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EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

 Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

26 de outubro de 2020

ERIVONEIDE LOURENCO GOMES
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